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EMENTA; Adota novo Instrunento regulador dos venci
mentos do Servidor da cêmara Municipal
Duque de Caxias, e dá outras providencias.

A GAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu promulgo a seguinte Re

solução;

Art» IB —o vencÍjnento~base dos funcionários da cãmara Municipal sera a

tuallzado toda vez que oc»n*or aumento do Salário MÍnimo, e na mesma proporção, quando do

fixado pelo orgao federal competente.

Paragrafo Unâco - A atualizaçao a cpje se refere o caput deste artigo, sara

concstiida a totulo de abono, devendo ser incorporada ao salario toda vez que ocorrer a da

ta—base do Funcionalismo Municipal, sem prejuízo da livra negociação em cada data-base o

corrida.

Art. 2® —O abono de que trata esta Resolução nao se aplica aos Cargos

sm Comissão ou Funções Gratificadas.

# A» , ^
Art. 3fi — O atcno sera concedido, de acordo com esta Resolução, tem cara

ter provisorio e não o integra a sistemática dos salários,
Art. 4® —O beneficio de que treta esta Resolução nao esta sujeito a des ~

ccjnto para o orgao de Firevidencia Municipal.
Art, 5® —Aos funcionários aposentados e as pensões pagas pela Gamara Muni

cá-pal, desde que não fixadas com base no Salário MÍnimo ou an legislação especial, são as^
segurados C3S benefícios da Lei n® 1.018/90.

Art. 6® - Fica fixado em Cr$ 20.000,00 o valor, por dependente, cb Sala

rio-Fa^ília a aar pago aos funolonSrtoa do Podar Legislativo,
70 - As despesas decorrente da presente Resolução correrão por conta

de dotaçSes orçansntSrias próprias; ^
Art 6» - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua puhlicaçaD, reyo

gadas as dlsposiçSas em «ntrârio.
CÂMARA MUNICIPAL DE OUaUE DE CAXIAS, em 11 DE JANEI» K 1993_
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